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TRABALHANDO PARA TODOS 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, torna público para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar, sob a égidè da Lei n.2  14.133/2021, do Decreto n9  11.462, 
de 31 de março de 2023, da Lei Complementar n.2  123/2006 alterada pela Lei Complementar n9  
147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO de na f.orma ELETRÔNICA mediante as. condições estabelecidas neste 
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1 ABA LHA NDO P ARA TODOS 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR ITEM 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUJÂ ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS ÇANtW^ 0,01 

REGIME DE EXECUÇÃO PARCELADO 

EXIGÊNCIA D IS1TkTÊCNtCA NÃO 

APRESENTACÃO E AMOSTRAS wÂo 

EXlGENIkDE.G NTIA DE RRQsTA$o 

EXIG4Gt 
- 

PEF(MIJCIPAÇÃO DE CONSÔRCIÕ 4Ãp 

TUTÇÃO? WÃ 

IPAZÓ DE LIPAA RQPO 90 vera) tA 

ve atnornejtto 

1 contratação 

ecessidades das 

e as quantidades, 
a este Edital. 

este objeto 

ntes deste 

o estas a que 
da proposta. 

mentá ria fica 

ou instrumento 
equi 

sente licitação teiii por objeto Registro de Preçi 

rnecimento de combustíveis e gás GIP, para11 
tarias Municipais de Barão de Grajaú MA. 

;ifiçaçõ es-  e c. • ições descritas no Term. de Re 
1. E dediscordâi 

scrit. s na Platafori 

Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas 

estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste 

Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem 
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TRABALHANDO PARA TODOS 

atividade pertinente e compatível com o objeto deste procedimento de 
contratação, previamente credenciadas no sistema "" através do site. 

1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar 

deste certame deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão 
informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 
2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 

Prefeitura Municipal responsa bilid 

do uso indevido da senha, a 

ed . n  junto ao 

nsabilida'e do licitante ou 
sunção 

erentes a este Pregão. 
nações, complementares sob 

or,  do sistema dever 

aforma i  
:ritérios 

poreventua is danos decorrentes 

r ter&is 
sistema implica a 

ante legal e a 
das transações 

o credenciamento junto ao 

idas diretamente com o suporte 

ibulo deste 

lores até R$ 

icroempresas 
plementar n2  

limitada às 

uè,.JI1A0 ano-

o tenham 

s valores 

ra fins de 

Co ídopp 
editaj,s e ote, con7o 

8 9OQQO$ Ls)*i 
emsas d"équo ent 

de 14 (dI%io4OO e 

r VhicW!preas e 

cd1flrtos & 

sØdexfrapiarn 

nqudraiflento ÇQfl19 er 

Jicada neste edital. 

Gerais da Contratação, 

e o Critério de adjudicaçãc 

de participação exclusiva 
los termos do art. 48 da L 

3. 

ëto executivo, 

tratação versar 

a ele c16na dos, 

1ó46nsável pela elaboração 
do projeto bási&ou4j1Y&Jeto executivo, ou empresa da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 
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TRABALHANDO PAPA TODOS 

4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou 

concurso de credores; 

1.	 Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial 

ou extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano 

de recuperação homologado em juízo. 

S. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de 
contratação, impossibilitada de contratar com a administração pública 

em decorrência deaão que lhe foi imposta, 
O impedi

11.  
mento de que trata o este item será também aplicado 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

efetividade da sanção a ela 
ntrolada ou coligada, 

o ilícito ou a utilização 

icitaflte. 

1. 

zen?btqe 19gb,  qonQrr o éne s 
Psso. ska Ç41 a4*pre 
dq1- dítal. tdasidoèondenad JIt 

jur pJ*açãq e lfvntji 

7 Emrressnt,o iós te 

contratante ou com agent 

o ou atue na fisca lização 

i cônjuge, companheiro ou 
:ç%  terceiro grau; 
ladoras, controladas ou coliga' 

ica, comercial, 

m4Jrlge hte do órgão ou 

erqpenhe função 

rato, ou que 

,coMtral ou 

mos da 

à dvutgçã o 

trilas~ito em 

bm10 de 
- 

ontrataçao 

is 

O 

e auxilie a 
teÃ epe 

cioháóou 

écnica. 

CIP, atuando 

processo de 

ko do órgão ou 
ações que possam 

ito de interesses o ex nercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 12  do art. 92  da Lei n9  14.133, de 2021. 

12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil 

com poderes expressos para receber citação e responder administrativa 
e judicialmente; 
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4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
S. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem 
fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de 

contratação de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

fl 

1. No preâmbulo deste edl 
anteceder as fases 

§12, djej 
é habilita 

defil ` jo, 0se a fase de habilitação poderá ou não 

dpopotas e lances nos termos do art. 17, 

es de apresentação de 

habÍlitação somente serão 

:nto4s propostas, e 

apresentação de 

ma e no prazo 

.tcumentos de 
tde sgnto, 

eletronrW,, a 

conrçrmeo qiterio de 

róprio do 

terio. 

bem classifu 

abilitaçãoÉ antE 

as e lances, os ticitantë 
:idos  no item anterior, si 

roposta com o preç 
o neste Edital. 

lusiva mente i 

ual de desc 

omento 

r,na torma expressa no sis 

~110X1 

usos todos
ort

amento da proposta inicial, o licitante deda 

e o horário estabelecidos para 

o, o valor de 

ifas e demais 

cnd 'qUe apropP OW 

ck' 
ns ituiç.o 1-etera -,nas leistr.bal 
nve o qle as •e t -'ai •e 

• . 

edftaI,4Üs 
m?d a 
trabalhistas 
nas normas 

ios termos de 
em definitivo 

o definidos no 

2. não possu s. regados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV doart. 12 e no inciso III doart. 
52 da Constituição Federal; 

3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
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5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 
n2  14.133, de 2021. 

6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei 

Complementar n2  123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 41,w49, observado o disposto nos §§ 12 ao 32  do art. 
42, da Lei n.2  14.133, de 2021. 

7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021, e neste Edital. 

8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases 'e tação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de hab Ii • .nteriormente insçridos no sistema, 
:éaab- uradasessã 

9. Serâo di .. i.Iizados para acesso pú 

ntes convocados para apresent 

roposta é aq gs 
bert$eso pJii$ 

p 1.	 op -prazo rpqst tpn)iocaçãopP ra 

2:~ 
tro de iànte)jbera dJos 

igosg 
A a entaçffio rime das 
dis ' es scontidas, m doorr • disj o 1tno de 

ReftFcsito Q propnett? ip 1 5 ecut
41  

tbe licitado 

be4tewibem como' de f&pr• ii i1tênt44 
Ú tíêecessrios, em quaI 9aô4s 

jd4& sg st  
ejrJg 1 dost dsde ia ria sem5ifiie\ 

epestjySiçe padgpresnce 'édital2irnpíar4 nna 

1.  

eíêt 
2. Durante a sessão pública, a comunica. :ntre o Agente de Contratação e as 

licitantes ocorrerá exclusiva ment mediante troca de mensagens, em campo 
próprio do sistema eletrônico. 

3. Cabe à licitante acompanharas operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

que compõem a 

após a fase 

stedita l 

eFra mentas 

perfeita 

hsÇdo 
ceitaçaoDor 

esta belecidas. 

eio de sistema 
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u julgamento 
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. 
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evista ta ra o 

TRARALHAN DO PARA TODO R 

4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e 

seus documentos de habilitação. 

S. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, 
não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições 

estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame. 

• O Agente de Contr 

desde logo aquela 
esta belecidos nestE 
especifica ções técfli 

)stas apresentadas, desclassificando 

C
i ccnformidade com os requisitos 

C

6 
insanávis ou não apresentem as 

Referência. 

com acompanhamento em tempo real por todos 

3. A não desclassificação da proposta não impei 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito n 
ente de Contratação poderá suspender a sessão públi 
tatar que a avaliação da conformidade das 

Após a suspensão da 

via chat, mensagens 
início da oferta de lan 

lances. 

iinhar lances 

ediatamente 
orioejF ;, 
itj oØr. 

fappr erta e ?egistra'o 

q uernnraj 
4. Duranteotra curso da sessão, as licitantes serão informa das, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da 
ofertante. 

S. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito 

de pleitear qualquer alteração. 

7. O licitante poderá solicitara exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de 
lance inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, 

justifica da mente, lance cujo valor seja entendido como manifestamente 

inexequível. 
9. No caso de desconexão 

competitiva do 

licita ntes pa 
10. Caso a6eeÇte 
11. No  pr 

é  ode 
.l 

te de Contratação, no decorrer da etapa 
nico poderá permanecer acessível aos 

or de sua proposta. 

üta deste certame, que 

No modo de disputa "ai: 
püblcos é de forma sucessi 
A etapa de lances da ses 

minutos e, após isso, 

sistema quando houv 
minutos do período dc 

A prorrogação automátic 

item anterior, serfr d 

sucessivamente sempre 

período de prorrogaçã 
intermediários. 
Não havendo novos lanc 

anteriores, a sesso públi 

Enc
T. 

errada a fase compc 

automática pelo 
ssessorado pela 

séï1rfção de lances 

de 10 (dez) 

mentç pelo 
dois) 

ue tra o 

rã 

srieste 

ances 

anos itens 
mente. 

rrogaçã o 

tratao, 
te, tkiitir o 

pnsecução do 

o os licitantes 

lance final e 

quinze 
kíerá duração inicial de 

ós esse prazo, o sistema encaminhará aviso 

de fechamento iminente dos lances, após isso, transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
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3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e 

os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por oferecer melhor lance. 

2. Nyendo pelo menos três ofertas nas condições 

00-  'este item, poderão os autores dos melhores 
.çie classificação, até o máximo de três, 

mal e fechado em até cinco 

ffialfo encerramento deste 
prazo. 

término dos prazos estab 

sistema ordenará os lances 
lares. 

1. Não havendo lance 

forma estabelecida r 
reinicio da etapa fi 

an tém tes, a o áximo 
cIass . ção, possam ofertar 

em até cinco minutos, o q 

&p21jtens anteriores, 
ndoaordm crescente de 

lassificado na 

s, haverá o 

os demais 
rdem de 

ai e fechado 

giloso até o 

s anteriores, 

o a ordem 

ntes que 
ercentual de 
or cento) 

pré sentarão 
da sessão e 

as condições 

icitantes que 

onsidera das as 

S. 

â terá duração de dez 
minuto9psisó, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 

subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados neste 
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período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 
S. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e 

o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 
12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate to no art. 60 da Lei n2  14.133, de 2021, 

os licitantes empatados poderão 

ato contínuo à classificação; 
tratual prévio dos licitantes, para 
lmente ser utilizados registros 

o de cumpriménto de obrigações 

será aquele previ 

nesta ordem 
1. disputa final, hipótese 

apresentar sova op 
:valíau.o.o.es e 

previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo lic 

homens e mulheres no 

to; 
imento pelc 

orientacões 

ederal sdo,,ãçórkão 
stadual ou distrital 1 

or órgão ou entidad 

ue este se localize; 

uidade entre 

o, conforme 

integridade, 

mente, 

j Distrito 
Publica 

q realizada 

cFstado em 

licitante de prograrr 
1 os órgãos de contrai 
segurada preferência 

nos termos 

de 2009. 

1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá 

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2  123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 

n2  11.488, de 2007, para o agricultor fa miliar, o produtor rural pessoa física e para 
o microempreendedor individual—MEl, nos limites previstos da Lei Complementar 
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n2  123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente 

instrumento. 
3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

apresentada por microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta 

de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte 

forma: 
1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá, no prazo de 5 (ci) minutos, contados do envio da mensagem 
automática pelo siste m a,' apresentar uma última oferta, 

lamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em 

lidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado 
ição, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

pequeno porte 

antërror, o sistema, de 

pscentes que 
condição, na 

forma automática, convocará 
porventura se enquadrem na si 

ordem classificatória, para o exer( 
No caso de equivalência dos valon 

ou empresas de pequeno port 

finijdo e qlld)À 
eninha mhtod aofta 
Xcada ue no apreen 

rnjntitps, ntrdos pelo 
IM&44 45 d&templ4 

N/h6tesed ãbtopt(at 

prq 

tuação descrita nest 

ício 
01 

 mesmo direitc 
s apresentados pelas 

e que se encontre 

sistema fará um so 

natica mente a venc 
o desi 

çempresas 

no intervalo 

eletriíco, 

pata o 

cinco) 
rsto nos 

1e item, o 

áCecífitos 
no e 
belecido nos 

ção exclusiva 
(oitenta mil 

Complementar 0 

ns/lotes cujo valor total 

seja de até si;i'Ó (oitenta mil reais), serão destinados 
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
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1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n 
123, de 14 de dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total 
seja superiora R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão divididos em cotas 
para participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno 
porte, conforme percentual estabelecido no preâmbulo deste 
instrumento. 

2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a proposta comercial deverá ser apresentada separadamente, 
para cada item/lote, conforme itens relacionados no Termo de 
Referência. 

3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos 
licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro 

tante vencer a cota reservada 
ará pelo menor preço ofertado. 

Çota principal, a 

iando aplicado o beneficio de prioridade de contratação 
diadas local ouregionalmente, até o limite de 10% (dez por 

JQ  

 eço válido, procedêrse-á da seguinte forma: 
1. Apósa fase de lances, se a proposta mais bem classifin

emrresa: apresentada por ou empresa de  
âmbito locas ou regional, e houver proposta de mic 
empresa de pequeno porte sediada locairnente ou regio 
sej igual ou até 10% (dez por cento) su 
classificada, será dada PRIORIDADE de c 
ou empresa de pequeno porte sediada lo 
conf a declaração de vencedor do item. 

2. N:  preâmbulo deste instrumento cohv Rrio está 
p ente benefíció será aplicado soméne m âmbito loc 

participa ' os ites/Iotes expressamente reservados às míci 
npresa - pequeno porte, por licitante que não 

 

se,enquadra na c 
servada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitan 
Iicação de penalidade de impedimento de licitar e contratarcom 

1. A negociação será realizada e6do sistema, podendo seracompanhada pelos 
demais licitantes. 

2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à 
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de 
julgamento e o valor estimado para a contratação. 
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ara
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MEI/ME/EPP 
cento) do melhor 

nãotiversido 
no sediada no 
roempresa ou 

nalmente, que 
)sta maia bem 
microempresa 
egiona Imente, 

efinido se o 
l ou regional. 

roempresas e 

Jefinição legal 
10 a mesma à 
•sta Prefeitura 
Is cominações 
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3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 

Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta petfeer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 
4. O resultado da negociação atodos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

S. A licitante classificada pro 
proposta de • -çoadequac 

r deverá encaminhar a 
imo de 2h (duas horas), 
pie tares, quando 

da convocação 

Agente de 

lada antes do 

le enviar a 

e sujeita r-se- 

de aceitação 

proposta. 

come. 

ecessário 
fetuad.. e'tite~'dé ContA tç 

ratsa belecido 

%~a Çà 
. 
W,pior solidtaçãi 

lo prÓe ormalmeA  

'ntê bandon 

ociação 
1 
1,1e Çtvarijc 

n 
c4fÇme irevIs r1Jjei n 
okJços de Ptao etW edaI, 

coflui .aos seguintes a trQs: L 
oit.asa soa n. c •. Tri. ni 

licitante 

Ln4ições  pe 
14 241, 
speci1mehte 
e ou a futura 

e Contas da 

- CEIS, mantido 
ião; 

dastro...Nacional de as Punidas - CNEP, mantido pela 
Controlado ria .- . nião; 

2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°  
8.429, de 1992 

3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve 
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fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 
1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. 

4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

S. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6. Caso o licitante provisoria mente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
WN 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará 
se faz jus ao .eneficiõ, ém conformidadecõm este dital. 

7. Verif •.	 ndições de participação e de utiliza . tamento favorecido, 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

tibilidade do preço em relação ao 

os 

P. 

aviSÓ péylo 
, ocçraçi járegitrada 8rn 

ertt 4 t4dderá convocar ll e i 

ente de 
ticas tio 

fa È&Üfé e 
exemplo de 

elo eletrônico, 

lo Agente de 

ma eletrônico, 

-
nte valores simbólicos, irrisórios 

ero, in compatí% veis com os preços de mercado, exceto 

quando se referirám a materiais e instalações de propriedade da 
licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de 
remuneração. 

3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado 

sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 

ipulado para contratação neste 

para fins de análise da pra 
..cificações do objeto, poder 

et • r requisitant do serviço ou 

Na hipótese de necessi 

pa . . lização de diligências 

rimento das 
o escrita do 
jet0. 

ssão pública 

ento das 

er reiniciada 

edência, e a 

d&umento 
em prazo 
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envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto 
deste procedimento de contratação. 

4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 
oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor 

oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) 

ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

9. Será desclassificada a proposta que: 

1. não corrigir ou nãojsfa r eventuais falhas apontadas pelo Agente de 

Contratação; 
2. contiver vícios 

3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

.onstraida, quando exigido pela 

prej1InteWéffidr âfe 
fdociento(*qb compryep) uo(seço 

1r ésojtnexeuívele1s) \ ' 

apeteta esconfornade omuis . - ,utiasexi 

desde qi%' 
geral, é 

çaPr4etualrnR!! 6-de f 
Sk 

uifie,na bipóe 4tat capts ser 

demonstrado sua viabilidade por meio de 

comprove que os custos envolvidos na 

coerentes com os de mercado do objeto d 
de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de r 
ofertado, será oportunizado, em carátei 

te inexequíveis 
qUê não possa ter 

entação que 

tratação são 

rocedimento 

e/ou lance 

diligência, à 
apresente 

ofertado(s) 

ências deste 

as propostas 

ital do valor 

1,1 
considerada 

osta; e 
itifica r o vulto 

.SOO custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
spectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preço laborada pela Administração, o licitante classifi
go  

cado em primeiro lugar 
será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 
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se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 
2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 

Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

ação do procedimento para a avaliação das amostras, cuja 

:ultada a todos os interessados, incluindo os demais 

No caso cfe não haver entrega da amostra ou ocorrer atra 

et'"' ustificativa aceita élo Agente de Contratação, 

entrega de amostra fora das especificações previstas n 
proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelç J*imeiro classificad 

aceita( te de Contrataço analisará a acei 
propo . ou la - o ertado pelo segundo classificado. Se 
a verifica . ia(s) amostra(s) :, assim, sucessivarr 
ver ca .0 d uma que atenda às sp cificaçes constar 

o de mensagem 

o na entrega, 

ou havendo 
te;EditaI, a 

o não for(em) 

:abilidade da 

uir-se-á com 

ente, até a 

tes no Termo 
erência. 

S 4 Tçrmo deRfle 

- há 4Ijar o 

eflii

OR  

ia t 
r tÍ 

sfts 
da 1icitaç5o, 
70 da Lei n 

ção é aquela 

'èr as fases de 

a Lei n2 14.133, 

3. Os docimentos relatvos à regular.. - fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão •.: is, em qualquer caso, em momento posterior 
ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

1. Respeitada a exceção do subitemanterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, em 2 (duas) horas. 
S. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais ou cópias 
autenticadas quando houver duvida em relação a integridade do documento 

digital. 

1. Os originais 04",C icadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados r ermanente de Licitação, situada no 

endereço indica dita 1. 
bilitação, não será permitida a 

os, salvo em sede de 

,-documentos já 

ara apurar fatos 

pós  data de 

de CNPJ/CPF 

'm nome da 
nome 

reza, 

missão de 
1
contra 

tância dosMoeu 
•itada, registrac 

s habilitaçãoE 

o funcionem 
documentos 

trangeira que não 

ocontrato ou da ata de 

registro de preçosg Idttïntos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto n9  8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

6. Ap 
subs 

licitante for a matriz, to 
t - X

`C  
antefr fi 
o queles 

mprovadamente, forem emitidos so 

nálise dos documentos de habilita 
r er - ou falhas, que não altere 
ade rídi , mediante decisão 

tados pelos licitantes e 

:es à época da abertura 

ção de 1documentos cuj. 
iento das propostas; 
tos documentos de habilitação coi 
aqueles legalmente permitidos. 

)5 documentos d 
dos os document 

ibuindo-Jheseficéda 
tanto não atender às e e 

nará a proposta subsequente e 

.,atéaapuraçãode urna propos 

poderá 

itos e sua 
m ata e 

classificação. 
o Agente 

;iva mente, na 

a ao presente 
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12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de 

habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o 

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

ição relativam 13. A existência de restr ente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edita 

mento imediatamente 

e a.ilitação. 

ntajosa seja ofert 

ou empresa de pequeno 

Iguma restrição no que tange  

ualificada como 

z constatada a 

trabalhista, 

nc».flas nteis, após a 

ta' ode just 
ção fiscal e trabalhista no 

o do licitante, sem p 

a convocação dos Ii 

• não- -guiar 
acarretará 

Edital, se 

de classifiQ 
1. Se, ná ordem de c1a5 

de pequeno porte o 

doeumentação fiscal 

rit da 
mediante 

) previsto no subitemanterior 
zo das sanções previstas neste 

itesoPremanhescentes, na ordem 

outra nhicroempresa, empresa 

•ativa com alguma restrição na 

:oncedido o mesmo prazo para 

e, 

ssidde de analisar minucic 

trataçó suspenderá a sessi 
a continuid de da mesma 

rá hib . o o 1 r • u - a • m 
resentarquaisquerdo oeumentos exíj 
m o estabelècido nesteEdita. 

seja por não 
em desacordo 

s exigidos, o 

"a nova data 

18: 

havendo inabilitação, haver 

ocorrência do empate ficto,  

ëqueno porte, em 

èTO sistema, da eventual 

isto nos artigos 44 e 45 da LC n 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido 
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mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as exigências do item em 
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

1. As regras de amostras são as estabelecidas no 
Termo de 4 eferênjapexo a este Edital 

iona a visita  

nterpo o recurso referente ao julga mento 
inabilitação de licitantes, à anulação oU revogac 
posto no art. 165 cia Lei n2  14.13, de 2021. 
!ctara dâvencetfora,o gente dêContratação a 
z) minutos,

-

ura qual qualquer licitante p 
tema, mánifestarsu intenção de recurs9. 

eci4s no Termo de 
Edital. 

i ção 
observará o 

inferio 
o prÓp ó , 

irènte, sob a

do 
10 

recorrer 
çntrataçã o 

as4zõeo 
teis, ficando 

ões, também 
ação pessoal 

lado na data de 
ilitação 

ta no § 12 do art. 17 
da Li n1443 de 1rcr1r oara apresentação das razões 
recursais será inici G.iiia data de intimação da ata de julgamento. 

4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

L razosrec rsai 
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S. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

1. O órgão 
pr NI.etfl 
pro&dj 

ondiçõ. 

ecorre 
.itu ra s 

'enciador pela presente 
apresente edital e é resp 

- r ' derrecos 
torre 

climentos tniciai 
1e Registro de Preços. 

tidades que não parti 

da Ata de Registi 

ra manifestação sobre po 
gislaçãovig 

gerencia dor 
o ou cóntratação solicita 

erendador poderá autori 
este prazo, r 

;oHcitada pelo Órgão n 

edor beneficiário d. 

estabelecidas, opta 

atação é aquele informado no 

1 pela condução do conjunto de 
!nciamento da Ata de Registro de 

a dministr ção pública que 

'deM,Regis ro de Preços e 

ços, quando 

ta r o Órgão 

espeita ndo- 

nte deverá 

dias. 

fica pente, 

nci a Ata, 

4va das as 

ntratação 
esentes e 

eoxos 

aram do registro de pr 

de Preços, deverão con5 

ilidade de adesão 

prazo de 05 (cinco) 

ara 'ta de Registro 11p.
14  

sob rena de decair 
e e Edital. 

tura da Ata de 
nica vez, por igual 

dadatades acoyoca 
de validade encntra-se 
io,semprejuíz. a 

seu transcurso, ed 

2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo 

representante legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura 

Municipal para a assinatura, a Administração poderá 
encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e- 

rá 
i,5 

211ser prorroga 
N pelo(s) licitante s vencedor(s), durante o 
ue devidamente aceito 
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mau, que deverá ser devolvida em original, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o 
endereço constante do rodapé do presente. 

2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, 

a data da postagem da Ata de Registro de preço. 
3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de 

certificado digital, por processo de certificação dusponibilizada 

pela lCP-Brai os termos da Medida Provisória n2  2.200-2, de 
24 de 

verdadei 
;ultada ao ói 
le Registro d 

10M',, 2001, serão recebidos e presumidos 
relação aos signatários. 
renciador, quando a convocada não assinar a 

,s 'h prazo e condições estabelecidos, convocar 
ites, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

entro do prazo 
des legalmente 

Serào formalizadas tantas Atas deRegistro de Preços quanto nei 
r d ernci- tensconstaegsto deto m êa,  c 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectiw 
eços registrados e demais condições. 

- ? de preços registrao não obr 
cul ;o-se a realização de licitação  espec 
• gurada preferência ao fornecedor regi 

prazo de validade da Ata de Registro de P e 
rtir do primeiro dia útil subsequent 
orrogada por igual período, mediante a a 
Impro . do o preço vantajoso. 

At Registro de Preços, decorrente 
tomatir • te, por decurso do prazo de sua vigêrTcia, 
Ata d&Registrode Preços será divulgada no Portal Nac 

ssá rias para o 

irna indicação 
quantidades, 

a contratar, 

pretendida, 

condições. 

o, contado a 

odendo ser 

, desde que 

ncelada, 

-
-;j 

Con'trataoes 

vigência. 

prntraaq 

a 

e4 

de4r»a!n 

uLaur, ) 
o4nqed 

ma de anexo, o 

1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 
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1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 
classificado. 

2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições esta bélecidos no edital; ou 

2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 

registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do 
Decreto n2  11.462/23. 

4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto  com preço 

'ndições propostas pelo primeiro cia 

alor estimado e a sua eventual atua hz 

ermos em igual 

dministração, 

a prevista no 

B original para 
tenção  de preço 

pelos licitantes 
uando frustrada 

condição. 

,en reg 
tofltta duateq cme 

uS saaempeçorentIa ae fatouj 

ambúnão 
lo Agente de 

iente justificado, 

ce ofertado ou 

iito da proposta quando 
exigível; 

3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

4. deixar de apresentar amostra; 

S. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital; 
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SIa rjdaç o casa 

fânetas agravantes'u atei 
sla 

 
no' ue dela proi b 

imlan . 
orifm èróos 

è eic te, 

integridade, 

re o valor do 

is,a contar da 

0.1.3, a multa será 

TRAØALANDOPARATOOO 

 

3. não celebrar o contrato ou não entregara documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
4. apresentar declaraçãb ou documentação falsa exigida para o certame 

nte a licitação 

6. 

hiacom alei; 
np ju1amento; 

iora 
bbje licitação 

de 2013. 

IR garantida a 
fl,u ntes sanções, 

declar .0 de inido 
pe urarem os motivos 

ovida sua reabilitaç 

ou contratar, enquanto 
1 punição ou até que seja 
ia autoridade que aplicou a 

lor4d 

2. Para as infraç6SistÇnos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 
20.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa. 
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3. apre ta amostra faísi 

praticar atos ilícitos com vistas a 
praticar ato lesivo previsto no ar 

fulcro na Lei n9  14.133, de 2021, 
defesa, aplicar aos licitantes e/o 

)rejuízo das re%ponsa bilida des civil 

ôneo ou cometer fraude de qualquer 



TRABALHANDO PA TODOB 

FLS. N' 

PROC.N'io 

RUBRICA: 

SECRETARIA M&JNCII'AL 
DE ADMMSTRAÇAO 

6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7. Asanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 
e 20.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito desta Administração 
Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 
itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 20.1.1, 1,2,e 20.1.3 que justifiquem a 
imposição de penafidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
conratajjja •evisto no rt. 156, §59,  da Lei n.2  

cusa 
de preç 

belecido pela Ad ministra ção, descrita 
scumprimento total da obrigação assumida e o sujeita 

jata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 
sabilidade relacionadas às sanções de impedimento  de 

aração de inidoneidade para licitar ou contratar 

mião composta po ..is) 
:ircufls

X'q̀u#fl̀fe 

as co cidos e ii 
azo de ) dias úteis, 
fesa escrita e especcar as pi 

nções de 
da data da 
a decisão 

In,iis újs, 
.: 

qóede/ra 
contado do 

da sanção de 
5 (quinze) dias 
o de 20 (vinte) 

do ato ou da 01 
atsvétiiÇ decisão final da autoridade competente. 

14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

oi4a ata de registro 
quhlente no prazo 

-racterizará o 
nalidades e à 

ocesso de responsabilização a ser conduzido por lu,
que avaliará fatos 

ário para, no 
•esentar 

is, con• 
s úteis, co 

13. O rècurso e 
decisão recorrida 
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1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste 
procedimento de contratação mediante petição a ser enviada para o endereço 

eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou através de campo 
próprio do sistema. 

2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 
3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 
1. A concessão de ignação é medida excepcional 

e contratação, nos autos do 

4çihI 
Cq do nqte1n*j44 

Pp3ttIos esçla cenøsflb lgaetas ipUgf 
Conratprá auxitidó pio St&nicqpei. 

s "00' pejHdo d ercinie suen 

120U  
lpe 

 

=~11rÚda Jd caç 

A$fespostp' !9p9s ecIeci 

va data para a 

a alteração não 

ôes o Agente 

no iil da 

endço e 
lminstra ção 

excepcional 

autos do 

prazos 

o 
9a1e reqgaç rt: por sicLeráJ 

até, 

a nl4te 
ovocação de 

oportuno ou 

o escrito e 

í à extinção do 

2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 
anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do 
contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 

3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao 

quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou 
jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 
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8Êm 
discrepância entre os anexos e o Edital prevalece 

ando de certame que seja para aquisição de 

ie põssua cota de até vinte e cinco por cento 
) de microempresas e empresas de pequeno port 

hipótese de não haver vencedor para a cota rese 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, dia 
licitantes rema nescentes, desde que pratiquem 

redação deste. 
ris de natureza 

objeto para a 

a, esta poderá 
de sua recusa, 

o preço do primeiro 

a 

ntregas 

as cotas 

rvada for 

do pedido, 

processo de 
Provisória nQ 

unidós verdadeiros 

empresa vencer a cota reservada e a cót 
as cotas verão  cor pelo menor preço. 

por Siste 

rod zdo tbtI 7tii 
pi termos 

eniente que 

Sessão será 

,ente, no mesmo 
comunicação do 

tffi  

 

TRABALHANDO PARA T000B 

4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente desta Prefeitura. 

S. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da 

Administração, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não 

comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura desta Licitação, 
reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
Sessão Pública. 

6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde 
que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

11. Aplicam-se às cooperaïi Wrdas na situação doa rt. 34 da Lei n2  11.488, 
de 15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade 
com as disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais 
normas pertinentes. 
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OVERNO MVNIOIPAL 

DE GRAJAU 
TRA RALHA N O O PA RA TO DOS 

13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro 

da Comarca de Barão de Grajaú, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios e 
www.baraodegrajau.ma.gov.br. 

15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2  12.846, de 12 de 

agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 

Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5., inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício 
de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos 
as p%enalidades previstas no mencionado diploma legal. 

M6delode p4o 

Minuta daAtad 

ido Termo 

O presente Termo de Refeiê ísiRegistro de Preços para eventual 
contratação de fornecimento de combustíveis e gás GLP, para atenderas 

necessidades das secretarias Municipais de Barão de Grajaú - MA., conforme 
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
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TRASALHARDO PARA TODOS 

• O custo estimado total da contração é de R$ 2.849.800,00 (Dois milhões 
oitocentos e quarenta e novMeQitocentos reais) conforme custos unitários 
descritos 

15.000,00 '$2 

4d0p Tt 

Z00D00 1 R a2.800 00 

V.0000 

3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumpriras 

finalidades às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de 
luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n2  14.133, de 2021. 
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FLS. N' 

PROC. P4o O- 

RURRlc 

1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta um desafio significativo em 

sua capacidade de manter operações essenciais devido à carência de 

abastecimento de combustíveis para sua frota de veículos e equipamentos 

públicos. Esta situação impacta diretamente a execução das atividades 

relacionadas à segurança, saúde, educação, serviços urbanos e outros setores 

que dependem da mobilidade e do funcionamento contínuo dos meios de 

transporte público. 

a 
1 ida dp 

onis que resultam na 

è5dos a população Por 

p,pçt~e-dê pacientes, 
ineQçajs, prejudicando 

ida dos 
mandas 

A falta de combutívei 

paralisação ou diminui 
exemplo, veículos dedi 

patru1Mment policial 

o tendimento à comu 

tras funções vitais se• 

e compromissando 

em assegurar o abastedmento adequac 
ras para o município, como ta trio,  d 
uturo, dada a necessidade de soluØes ei 

esto financeira eficiente. O-correto fun 

ireito fu s,,  mêhtal do cidadão e deve sei 

comunid e nas instituições municipais 

genciai 

mentdo 
ra 

erece 

yredida 

blicos 

stra ça o 

contra-se 
res, 

1. Aenia: 
de 202 

fatores que não tinham có? 

P deI'tratações Anual 
ente porque envolve 

7ios pela Unidade Requisitante. 

Vista 

1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo devida do objeto e 
especificação do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Rua Soro da Mota. 416, Centro, 13a08o de Qraja - MA • CEP 65660-000 
Telefones 893523.1233' E-mail: admprefofturamunicipaL2025@hotmaiicom  

CNPJ: 06,47822/0001-44 

wa tnda1 
põptçisë,jam atendidas tomg 

1içüni> 

vera c Mia 

 

fiou 

SEAD 
SECRETA RA MUNICIPAL 

E AON1tNISTRAÇAQ 



s SEAD 
i, SECRETARL&MUNICIPAL 

OE ADMINISTRAÇÃO 

Rua Seroa do Moto, 414, Centro, Borâo de 0rojoi - MA • CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: odmpref&turamunicipai2025@hatmoil.com  

CNPJ: 0&471422/0001-44 

TRABALHANDO PARA 7'O O O S 

Os requisitos da contratação, como critérios de sustenta bilidade, indicação de 

marcas ou modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos 

encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

• Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras 
por parte da licitante vencedora. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

n2  14.133, de 2021. 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6, em 

reais), 

r 

inclusive 

empate, 
presas de 

tento) superior ao 

hor lance, nos termos do 123/2006; 

4. Na licitação, deVerá ser assegurado a prioridade de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO 

LOCAL ou REGIONAL, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 
preço válido, nos termos do §32  do art. 48 da LC 123/2006, para 

fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento 

econômico e social. 
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UBRICA:..ip 

descrito em Estudol) 
2 O contrato ofreci 

aplicada 
1. Havendo neçsid 
contratuais, os a 
(vinte e cinco por cento) 
2. Oin$tçu 
aplicadas er 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) contados do início da vigência 
que consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como 
continuo, sendo a vigcia plurianual mais vantajosa conforme 

!CO Preliminar 
i?irtelhamento das regras que serão 

agicontratação 
iç 

era maiod n grs$i(e serão 

mas condições 
o limite de 25% 

e se1eço e ejulgamento da proposta 
ornecedor será se ecionadQ por meio da realização de procedim :nto de 
:r rAçÃo/cONTRATAçÃo DIRETAI, na modalidade [PREGÃO 

. • * 'SPENSA(ELTRÔNICA)/lNEXlGIBILIDAbE/CQNCOR NCIA 

ETRÔNI J, com adoção do critério de julgamento pelo [MENÕR REÇO] 
AlbR DESÇONTO]. 

ti 

2. 

e , bq t tcjprvi encirio a q ese 
i m,d ra oW e d 

os, iksive 
tribuições 
o, e demais 
a ser 

o valorïitri 
validade da proposta de nffi 
produtos.  

produtos 
utidade solicitada, 

rnéric(-  ' . . extenso), prazo de 
ío (noventa) dias e prazo de entrega dos 
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1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da 
seguinte documentação: 

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

2. Em se tratando de microempreendedor individual MEl: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual~  CCMEI, cuja 
aceitação ficara condicionada a verificação da autenticidade no sitio 
www porta ldoempreededorgov br, 

3 No caso de soçi 1Qen'resaria, ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
dares - 

gencia, inscrição no 
pera, com averbação 

oá /em 
Pa( .decrt.eautorjza 
r4o<de trdadadsi 

e tem sede a ma 
jade Simples' inscrição a o cqnsttutivo no 

) 

 

"dis Pesspas Jurdicas do loca 'a sede, acompanhada 
acação dos seus administradores; 
de cooperativa: ata de fundação e estatuto 

ta da assembleia que o aproiou, devida men 

Q,  inscrito no Registro Civil das P 

mó  

ato thL 
o  

as 

ante 

em vigor, 
uivado na 
'ídicas da 

07 da L"'o  (i 

to no 

i momento posterior a julgam 
licitante mais bem clasSlfïcàdo,l 

rao 
ostas, e 
se a fase de 
o de 

rídica (CNPJ), 
ittração Cadastral, emitido 

pela Secreta ria Fa11jØaFëderaI do Ministério da Fazenda, 
comprovando possuir situação cadastral ativa para coma Fazenda 
Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, 
comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de 
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contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de 
Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU)por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos a Seguri4ade $pcial, nos termos da Portaria Conjunta n2  

1.751, de 02/1 
Procuradora 
PjovIj 

Efeitos deNegativa de Débitc 
Efeitos de Negativa de Débitc 

cret
a: 

da Fazenda Estadu 
1. Caso o licitante seja considerado iseni 

relacionados ao objeto licitado,  dever 
conçlição mediante a apresentação d€ 
Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, re 
OU sede do 1icttnte, ante a Certidão Negativa 
Efeitq de Negativa, de Debito e Certido Negativa 
Efeitos de Negativa de Débitos & 

Secreta ria da Fazenda Municipal; 
1. Caso o licitante seja cons 

municipais relacionados 
tal condição mediante a 

,alhistas (CNDT), 
ho (conforme Art. 

9. Decla r ide que não emp nor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigos. saI •re e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal; 

10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei 
Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, 
também, apresentara documentação de regularidade fiscal, social e 

cretá rio da Receita Federal do Brasil e da 
da Nacional; 
3 Fazenda Estadual, relativa ao domicílio 
ite a Certidão Negativa ou Positiva com 

s e Certid • Negativa ou Positiva com 
s da Divida At ., xpedida pela 

:o dos tributos estaduais 
á comprovar tal 
declaracão da Fazenda 

io domidito 

ico? 
sitivacb 
ela X,. / 

Órn prova r 
da 

dou outra 

GTS — CRF, 
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trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que 
exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 

1. Certidão negativa defeitos sobre falência, expedida pelo cartório 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em 
caso de pessoas fisicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da 
sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da 
própria certidão; 

asoadmitida participaçã 
imp1sÇ deverá ser apres 

idT btvência Civil, exped 
ede do licitante, desde-4 

alano Patrimonial, Demonstração c 
lemais demonstrações corttábeis clo5 
oçiaisapresentados na forma da lei, 
inanceira da empresa, vedada a sua 
alanços provisórios. 

documentos referidos no 
último exerdci n 
constituída há me 

pc 

Xã onfzrP 

Pessoas Físicas ou Sociedade 
da Certidão Negativa de 

distribuidor do domicílio ou 
icipação na 

:ercício (DRE) e 
xercícios 

oa situação 
a' .  ncetes ou 

- 

 

s--ãoao 
rsido 

:ero devem 
e açãocfe 
i onal 

) na forma 

Itspões sobre a Escritura 
fiscais previdenclários p 

rimon e os termos de a1 
ria, e

. ii: . ,. 

o do art. 7Q  da citada insti 11 
referidos documentos, qu 
tida por entidade credenc 
ves Públicas - BrasiIeiras- 

regras aa 
ineiro de 2021, 
ital - ECO; para 
itaro balanço 

mento do livro 
as do parágrafo 
assinatura digital 
ção de Segurança 
strutura de 

fâsil. 
3. Declaração, ass-inítiMfrPissional área Contábil devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do §1, 
art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

índice de Liquidez Geral (2! 1,00): 
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Iculados os índices Liquidez Geral 
ipresentar resultado igual ou 

capacidade econômico- 

1
r, 

o de 10% (dez 
data de 

4. Da análise dos documen 
(LG), Liquidez Corrq 
superiora 1 (um). 
S. As empresa esuitauc 

do de su financeira m 
considerado 
por cento) dkl 
apresentação 
6. O 
trata m 
apresenta 

a 
do 

pensad 
ercí cio; 
dos 

ivés de índices oficiais. 
• ndividua 1 (MEl) que, pretenda auferir o 
os na Lei Complementar n 123 de 200 
ronial e das demonstrações contábeis`d 
CA, que será comprovada atrávés a

'
-1 

Índice de Solvência Geral (k 1,00): 
SG= Ativo Tota IPassivo Circula nte+Passivo Não Circula nte 

ao 
acerca 

veraS, 
a 

ade das infDrmaç5es prestada 
13/021) 

re asexigêncísde'ieserva ck 
paTa4eatiiIitd Previdêni 

tras normasespecíficas, a f 

rgos para 
ia Social, 

orma da lei (art. 
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LG= Ativo Circula nte+Realizável a Longo PrazoPassivo Circula nte+Passivo No Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (k 1,00): 
LC= Ativo Circula nte Passivo Circulante 

3. Declaração de sjppostas econômicas compreendem a 
integra [idade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
na forma da lei (art. 63, § 1, da Lei n2  14.133/2021). 
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houver, 
outros.  

la contratada na sua proposta comercial. 
órgão ou eiitídadepoderá convocar representa ntê cI 
ovidências que d ,. m ser cumpridas de imediato. 
6s a assinatura d contratp ou instrumento equlva 
derá convocar o representante da empresacontrat 

ira a prese?1tção do pia node fista1izçã, que cont 

lente, o órgão ou entidade  
ada para reunião inicial 
rá informações acerca das 

das estratégias para 
ação da contratada, quando 
afições aplicáveis, dentre 

4. Apresentar Certificado da Agencia Nacional de Petróleo (ANP) 

Condições de Entrega 
1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento da Orc em de Fornecimento. 
2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo n ienos 5 (cinco) dias de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação e Í,prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 21 

3. Os bens deveraser entregues r rão de Grajaú em 
endereco indicadoi,a Ordem de 

4. ta4jtrega não 
aotol recomendado 

Ó Efa cuadWiIrneptpeIas acó?4&om as 
nï4.133, 

r Ck ng or à frciL 

2?,0e~'irp, dirnèn4qr4êm Ótsuspenso tra
iaq d t4ipo 

JbFrf &tadas . (anipiés 0,0 lãe 
orr niaçd t1da7k 

K5,11, çuerirl 
4oesc t0 uçir ál paf V pt3dÓ 1 

e Icápaja esse 

P : 
a lizadas 

Iode 
rma do 

Fiscalização 
6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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Fiscalização Técnica 

7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração 

1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (art. 117, §12  da Lei n9  14.133, de 2021). 

2. Identificada quálquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do 

contrato, determinando prazo para a correção. 
3. O fiscal técnico do intrato informará ao gestor do contrato, em 

6,  hábil, a situação que démandar decisão ou adoção de medidas 

çãodo 

ito comunicará 

e, cor 

8. W 
ha bili osas e a 
formal 

comp 

dç 

Iuçãd 

ie as 
cia; 

ção do processo de acompanhamento e 
Vi  

s formais da execução no histórico de 

e serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
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d4Oa*ar3a

r,"mc,,de 

de

o/Atide' S ajgucaç, 1 
Elemento dekÇ 3.a.3O.Q trja1e trt5 h41i Y 
Fonte de Rur4V 
Valor Supletnentdo  

Unidade Orçárnentaria Secretaria Municipal deEuaç 
Projeto/Atividade: Maflut. E Fune. Do Trai, sc ar PNAT 
Elemento de despesa: 3.3.9O.3c.00 - Material d O n no (ficha 137) 
Fonte de Recursos 1.553 
Valor Suplementado: R$ 441.13 40 

Unidade Orçamentaria Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade: - Manut. do Programa Dinheiro Direto na Escolar-PDDE 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo (ficha 140) 
Fonte de Recursos 1.551 

-J 
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DE ADMINISTRAÇÃO 

10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao sU

PobMffl 

esempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente de eridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

rimento 
e processo 

duzido pela 

elo setor com 

o5tffl t t 0 deverá êlábora r relatórki fin 5   

:ivos que tenham justificado a contrata 

noramento 1as atividades da Administ 
ontrato devera envfr a documentaçãc 
los procedimentos de liciidação e pag 

constar do cadastr 
13 Ogestordo5nttq 
administratio d 
comissão de 

competênci 

14. O 
consecu 

adotadas 

bre a 

tas a serem 

rsos 

Barão de 
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Valor Suplementado: R$ 145.999,36 

merito 
¶Onte de 
ValorFtkadd; I 

Unidade O 
Projeto/Atidade: 

do de pês: 
Fonte  

icipal de Assistência Social é Cidadania 
io Fundo Municipal de Assistência Social. 
4al de Consumo (ficha 241) 

eAssistên 

'rojetÓ/Ai dad 

Elerento 

:erial 

do] 

Valor uptme 

Projetá/Atividade:  

R$103  •1 

OrínçFi 

ad 

1; 

Valor Supl 

Unidade O mept :ar1a MuniciPã ¥üdÇÇ  
Projeto/Ativi 
Elemento de  dósp 
Fonte de RecurÕ4 
Valor Suplementado: 

0eIe*u 
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Unidade Orçamentaria Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade: - Manut. do Desenv. Do Ensino MDE 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo (ficha 147) 
Fonte de Recursos 1.569 
Valor Suplementado: R$ 112.350,55. 

Unidade Orçamentaria Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade: - Manut. do Programa Safãrio Educ. QSE 
Elemento de despesa: 3.3.90.30. 0 - Tviaterial de 3onsuro (ficha 146) 
Fonte de Recursos - 1.E&50 
Valor Suplementado:,,R$ 359.370,00 

Unidade OrçaPnentria Fundo Nacional de Desenvolwirriento da Educação Básica 
Projeto/Atividade: Manutençã&dasatividades da du ação 3p% 
Elemento de despesa: .3.9e .QQ —Material de Consumo (ficha 456) 
Fonte de Recursos 1.540 . 
Valor Supleníentado: $415.524,78 

Unidade Orçamentaria Fundo Municipal de Sie 
Projeto/Atividade: Manut. e Func. Dos Hospitais Municipais. 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo (ficha 511) 
Fonte de Recursos 1.600 
Valor Suplementado: R$ 428.226,88 

; 
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Unidade Orçamentaria Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: - Manut. De Prog. De Vigilância e Promoção da Saúde 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo (ficha 639) 
Fonte de Recursos 1.600 
Valor Suplementado: R$ 413.196,07 

Unidade Orçamentaria Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: - Manut. das Atividades do Fundo. 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo (ficha 616) 
Fonte de Recursos 1.600 
Valor Suplementado: R$ 803.278,96 

Unidade Orçamentaria •Gabinetedo Prefeito 
Projeto/Atividade: - Manutençãff e Funcionamento do Gabinet do Prefeito 
Elemento de despesa: 3.a90.3O.00 - Material de Consumo (ficha 0t9 
Fonte de Recursos - 1.500 
Valor Suplementado: R$ 155.433,67 

1 

     

ri Municipal de Infraestrutu(a e Hal
- 

enção e Funcionamento da Secretaria Municipal de lrrfraestrutura e Habitação. 
0,0O— Material de Consumo (ficha 282),,, 

11 
Unidade Orçan1i 
Projeto/Ati 
Elemento 
Fonte' de Recui 

'Valor Suplemer $553e 

no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 
3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
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Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 
4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
S. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deveráser observado o teor do art. 143 da Lei n 

14.133, de 2021, comunica ri 

pertine à parcela incontrove 

e pagamento. 

6. O prazo para a solução, pelo 

objeto oude saneamento d 
oU 

equivalente, verificadas pela 
Me desUesL no será tompu 

e à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

a execução do objeto, para efeito de liquidação 

do, de inconsistências na execução do 

instrumento de cobrança 

irarite a análise prévia à liquidação 
o recebimento definitivo. 

cluirá a responsabilidade civil pela 

?sponsabilidade ético-profissional pela 

íeis. 

rá nça 

.sta ficará 

obrigatoriamente acompaMadoi oniprovação das certidões de regularidade 

junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida 

ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei 

n2  14.133, de 2021. 

S.  Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notifica ção, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
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situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotaras medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 
8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida èsciíNUORcotrato, caso o contratado 
não regularize sua sitüao fiscal. 

9. paa éfçiá 

jjjza d4 liqu jg pesa, cnfQrj 

cg e fltatcrrente i

iW 

ndicadospeIo conto 

:r4 tao pã jah rtiot día fqú co 

ntp. 
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21 
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os da tei 

os 

eiode 

previsto na 

eiro de 2025. 

FRANCISCO ROBERTO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
004/2025 

KAMILLA AMILANNY DA SILVA EUFRAZIO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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3. RE 
CONTRATO 

CP 
RG: 
NACIONALIDADE: 
ESTADO CIVIL: 
PROFISSÃO: 
ENDEREÇO COMPLETO: 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
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Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no 
edital e seus a nexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integra lida dedos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
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PROC. N 

UBRICA: 
-J 

Aos de 
da Unidade Gerenciadora npritapNitM lavra a presente Ata de 

de ,a Prefeitura Municipade Barão de Grajaú - MA, através 

TRABALHANDO PA RATO DOR 

Registro de Preço(Aftg), ll 
ao N0{numero_pre j 

registrar os preços d 
os preços e qni 
referenciadaí-j.t0111  
normas cons 
abril de 29~ 
ATA 

fcrfiedm 
ipai 

do , 

registra1o,  

'ao Processo Administrtivo em epígrafe que deu origem 
em como objeto - - , RESOLVE 

3se4ados as especificações, 
trataço em referência 

o, sujeitando-se as partes às 
intes na Lei 

 
n914.133, de 12 de 

indo-se esta 
partes. 

1L 
vefltuJ ctaçç de 

s necessdes çls seeta rias 
i

o  
yêndaAnxo ldoedita 1 

tenham sido 
j .hscrição. 

de referência d 
previstas no cd 
is partes às norma: 

usulas e condições abaixo estabelecidas, consi 
vinculativo e obrigacional 

va nr drFMro 
mediante a dia útil su 

anuência 
2. 
no 

ra1nta1 rios respectivos 
2.2 —A contratação com os fornecedores reg)sfrados na ata será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de dspesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme oart. 95 da Lei n 14.133, de 2021. 

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
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exercício financeioa dis 
no pia pIur3nuaI, quanció ultrapassa 
2.1.2 - Na-fo . o do contrato ou 
indicação da disponibilidade dos créditos 

gência esta belecida 
ontratação e a cada 

estários,bemcbmo a previsão 
nanceiro, - 

o substituto deverá haver a 
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.2 tem por obje 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n2  14.133, de 2021. 
2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 
2.41—Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar 
nos limites dela; 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licita ntes ou dos 

fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; 
2.4.2.2 - Mantiverem sua propost 

2.43—Será respeitada, nas cõntrataçõés, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedor 

lastro de reserva 2.5-0 regis 

para o caso 

2.6 - Para fi 

suas proposi  o 
sua propor 

ueeita rem reduzir 

ue mantiverem 

e se refere ,,,o item 
antes 

2 

2.10 - A 
disponibili 

2.11 - Quando o convocado não assinara ata dek registrõ de preços.n. 'razo e nas condições 

estabelecidos n .-dital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, 
observando o item subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do instrumento convocatório, poderá: 

2. 
fica 
2.9—

convo 

instru 
ei n9 

nscondi õe stabelecidosnoeditã f ou noav 
2. .2 - Ou. do houver o cancelamento do registro 

prpço re istrado com indicação dos licitantes e fori 
s' nibilizado durante-- vigência da ata de registro 

homologação d .rocesso de contratação, ÓTC 

paraassinara - a .çregistrodepreços,nopra 

2. 

m 

o registro de preços. 1.1 
divulgado no PNJCP e 

Iáficadosera 

belecidos no 

evistasna 

a dentro do 

istração. 
ura digital e 
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2.13 —A existência de preços registrados impIip rá compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigara a Administífçb a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pjedidaj4esde que devidamente justificada 

3.1 —As quantidadés 
preços podp 
entidades p 

3.2-0 remaneja 
ou entida 

3.3 - 0 

cont 

em a red 11 
desde 

fa s iiØisÂ 
e uçJIa ta 

lega issuervex 
preços regst os; 
4.1.3 - Na 

esta ata de registro de 

nde os órgãos ou 11 P 

iciante para órgão 

renciadora que tiver, estimado as quantidade 

icipante. para efeito do remanejamento. 

entidade gerenciadora autorizar o reman 

rucialmente informado pelo órgo-ou pela e 
do Órgo ou da eitidad

o  
e que sofreireduç 

s ptórgão oi4tisigé 

ue pretende 

ÕsMicktado, 

pa rticipnte, 

a ntitjtk,os 

rsos. 
?de eventual 

obras:pu 

corríd de 
nviabilizem a 

1 do caput do 

s ou encargos 

rcussão sobre os 

hipàtese de preyisão no hlstrumento convocatório de cláusula de 
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2.12.1—Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores 
remanescentes, atendida 'a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

reajustamento ou repactuação sob Õrreços registrados, nos termos da Lei n2  14.133, 
de 2021. 

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; 
4.1.12-  No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 
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5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir Xepreço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do ciso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades ad 
5.1.2 - Na hipótese  prev 

do cadastro deseiaio 

e gerenciadora 
edidas cabíveis 

comunicará aos 1,1 
registro de 

çao 
14.13 de 

e ornar-s eror
odarga 

 
a . ei 

o o reçcrregistradt$, mediante 
sibilite de cumprir o compromis 

),ofornecedor encaminhará ju t 

comprobatória ou a planHha e ct 

Mente que 
enie 

s naaasob 
prejuízo das 

133, d 202 e n legi lação apli 
amento •. re: 'tro ao • jiec.o 
ará os foir(ecedores do tfastro di 

procederá ao cí te
ó '6ro ÓuMidade gerenciadora 1 PM

termos do item 6.4, e 
adotará as medidas cabíveis paraàtetio da contratação mais vantajosa. 
5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
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2— a hipótese 
o pôdeç cump 
gerendador a 
e suoostame 

preços aos valores de mer'cado e não convoca Lcitant 
tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3 - Se não obtiver êxito as negoçiações, b órgâo ou 
procederáao cancelamento da e registró de preços, adot2 
para obtenção  de contratação mais vantajosa. 
5.1.4 * Na hipótese de redução do preço  registrado, o gere 
órgãos e às entklade que tiverem firmado contratos decorren 

ma conveniência e a oportunidade de c 
contratual, o.servado o disposto no art. 

çtnciador convocará os fornecedores 

ti
eicae aceitam reduzir seus 

ou fornecedores que 

ado e o fornecedor 
irnecdor rcuerer 
fato suneneniente 

teração, 
inia bi lida de 

g  41r1  T 

P 
sal  
5. 
ant 
classi 
5.2.4 

rmos do item 
na ordem de 
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5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 - Descumprir as condiçõe s'çla ata de fegistro de preços, sem motivo justificado; v f1 
6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

esta belecicio pel1U  11 a Adn'tinistração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Nãcaceitar rnnter seu prqço registrado, na hipese prevista no artigo 27, § 2, 

do Decreto n 11.4 

6.1.4 - Sofrer sanção Õrevista nos incisos III ou IV do caput do 8rt. 156 da Lei n 14.133, 

de 20 

6 da Lei 0 ,14.133t."de 2021, cas. . •en 

ultrapassé o prazo de- vigência da ata de 

w a YA  4
"entidade gerenciadora, mediante dec 

itenção &n-egistro de preços, vedadas cor 

perdurarem os efeitos da sanção. 
or 
da 

tidade 

ervada a 

iador, em 

:ees, desde 

inisos III ou IV do 

de aplicada ao 
o de preços, 

ada, 

as 

6. 
r; ou 
de mercado 

26,3e 27, 

de 2023. 

7.1 - O descumprimento da Ata de Regis Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificada mente após terem assinado a ata. 
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a' inistra 
10 objeto, tais 

o do fornecei 

snoT o 

ta e RegstrÕ de Preço, o 04, é01 
ceitam cotar os itens com os preços igu 

atação em referência. 

:idade de Barão de Grajaú, para dirimirq 
o de Prçs (ARP) que não puderer 

i,como renunciado têm, a qualquer outi 
houver mudanca de domicílio d 

8.1 - As condições geral 

recebimento, as obrigaçõe! 
VV'

condições do ajuste, encor 

convocatório. 

8.2 - Integra a presen 

empresas signatárias c 

doproce.- decc 

8.3 -Fica eito • oro 
resente TA de : 

soluciona os, renu 
seja, até mesmo 

os prazos para entrega e 

trado, penalidades e demais 
cia. Anexo 1 do instrumento 

de reserva das 

itante vencedor 

s oriundos da 
pente 

ilg!ue 

das parles 
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7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do re,istro do fornecedor. 

9.1 ( 'Eta dual, 
Dist ' ata de 
registr os: 

uações de 

praticaaos peio 
9.1.3 - Consuil 

fornecedor. 
9.2 -A çãÀ

"
ÁG11 do 

da adesão pelo fornecei 
9.2.1 - O órgãc 

acarretar preju 

gerencia mento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da' 'tÍade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

iadora e do 

s a aceitação 

àso elas possam 

sua capacidade de 
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de registro de preços para o gerencia dor e para os 
9.6 - O quantitativo decorrente das ar] 

quantitativo de cada item registrado na ata de 58 
participantes, independentemente do númeri 

aderirem 

participantes. 

poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
de preços para o gerenciador e os 

Idades não participantes que 

de preços. 

-211 
da -item eas demais 

seguem: 

10.1—O preÇo re 
condições proposta 

epigrafe com 
os com esta 

cedores: 

iti(m) 
preços ig 

Prefeitura 

BarãodeGrajaú — MA, de de 

TRARALHARDO PARA TODOS 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1. 
9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
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2.10 valor do prsepter1 
apresentada pela C0RiÁ 0^ confqpççuta4waba i 

xnifonnidade com a proposta 

- Nov1ora 
j1 

exec 

TRA SAL MANDO PA RA TODOS 

Aos 
- 

de de a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade 
Adminsitrativa Contratante , inscrita no CNPJ n .. /_....-......, em observância às 
disposições da Lei n2  14.133, de lQ  de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo 
nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de 
Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.1 — O presente instrumento tem por objet de acordo com as especificações 
e condições definidas no Termo de Refere,  )eem conformidade com a proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA. 

2 

deor'rtes 
trabalhías, 

e oWros 

IncJut epçs 

ssa rios, 

O vai 
* 
ratad 

cumprimento tegral do'bjetocIa conti 
acima é meramente Estimativo, de f 

içndèrão dos quantitativos efetivamente 
W,_ a este ifltrumento e vinculam este 

2 
co 
2.3 
trans 

especf 

s ao 

Sente de 

cláusulas 

3.1—O prá 

-J-J 
rramento em 
de serviços e 

dos artigos 106e fornecimento 
107 da Lei n° 14. 

4.1.1 — 0  prazo de vigêTa'er auto 1amente5?orrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não 6oncluído no período firmado acima, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 -A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do 
Gestor do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada 
motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da 
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4.1 - O regime de execução co 
prazos e condiçõe4e. 
Termo de 

o 1 4getão e de execução, assim como os 
imtoio objeto constam no 

peste Contrato. 
ÍJ 

anexo 

rento ao contratado e demals•  c4nd1ções ~ceie rêterentes encontram-se 
eferência, parte integrante, este Contr. o. 

nte contratados so fixos e ir 
- 
aj st . veis no prazo de 

C

um ano conta 

estimado constante do proesso administrativo que de 

s preços 
dice12rgpilde 
luídspós a 

W~ébritado a 

pagará 

fnça orre 
6.5—Nas 
definitivo 
10.6 - Ca 
qualquer 
que vier(e 
6.7 - Na ausêhc 14 
oficial, para reajustal 
6.8 -0 reajuste será realiza 

5.1—O prazo pa 
definidos 

dat 
pesentq 

.reg 
iniciais serão r  
Preços de Merca o 
ocorrênci. da a ai 
6.3 -. Nos rea 
partir dos - eitosfinan 
10.4— NIRATANTE 

idandq a 

ia menté,o(s) 

do 
Lrorige,ao 

into(s) ou de 
stituição, o(s) 

gerão novo índice 
ermo aditivo. 
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manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos 
demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou4mpedimento de licitar e contratar com poder 

publico, observadas as abrangências de ap icaçãç 

7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir 
a Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a tpdos os dados pessoa is a que tenham 
acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
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ADMINISTRAÇÃO 

7.2 -Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62  da LGPD. 

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 11 
necessidade de guarda de documentação pa fins de comprovação do cumprimento de ra 

NIP  
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto nao prescritas essas obrigações. 

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsa bi lida des entes da LGPD. decorr  
7.7 - O CONTRATAD 
deveres da present 

observância. 
7.8 -  O CONTRATAN 
devendo o CONTR 
formulados. 

7.9 - O CONTRATA 
justifi amente11  qu2 
inclusive cuantoa ev 
7.10 - Bancos de da 

ante 

(LGPD ai 
respbn 1 

41, 

opiniões t 
7.12—Os; 
a 

ádos o cumprimento dos 
sáy11por garantir sua 

imento dessa cláusula, 
ias de comprovação 

prorrogável 
itoda LGPD, 

to contratual, 
mantidos em 

:os realizados 

ra efeito de 

formato 

!ração nas 

nento de 
meio de 

comunicados 
nacional. 

8.1 - As despesas deco1n+ 
consignados no Orçamento Geral da Pre 

na dotação abaixo discriminada: 

iita de recursos específicos 

unicipal de Barão de Grajaú deste exercício, 
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das obrigações pelo 
PI  

oTornecimento do objeto, 

os no pre4te Cõ 

quando do desumprimento de obrigaç6e 

eciso sobre todas as solicitações e recla 

to. ressalvados os requerimeitos manifest 

1teresse para a boa execução 
lio de 30 (trinta) dias, a conta 

rrogação motivada 

Referência. 

?rinistração para 

ntratado. 
?laciOfladaS à 

npertinentes, 

do protocolo 
período. 

co-fina nceiro 

TRARALKAN co PARA TOO • B 

L8. N 

PROC. NtÜ-1. 1 O 

UBRlCA: 1 

8.2 —A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes,  será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

9.2 -Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas io Termo de Referência. 
9.3 - Notifica r o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído,reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas. 

9.4 - Acompanhar € 

Contratado. 
9.5 -Efetuar o pagai 

no prazo, forma e co 
9.6—Aplicar ao Cont 

9.7 - Cientificar o..6 

aP e Termo de 

us os riscos e 

já , as obrigações 

rfpanhado do manual 

adoção d 
9.8 - Exp 

exetú 

fêto pel 

91N 

a pu?aUI p 
n 

911 -j 
Contraa 

R 10  

st inTIV o para 
da Lei 

jidos pelo 

Vcomo por 

s, 

10.1 - O Contratad 
Referência, parte ir 

as despesas d 
uir

ecorrE 
a seg dispostas. 
10.2 - Em casos de. 

do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 
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10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e 'prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e dano1ecorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou  mp4~,qh da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autori34 
exigida, o valor correspon 
10.8 - A empresa CONTI 
contrato, junto com a 

relacionado ^a prdem d€ 
10.9 - Responsabii 
Dissídio Coletivo de 

as obrigações trai 
legislação específlc 

10.10 - Comunicai 

.11—Pa 

êçecuta 
tt&tefre 

hit r  d4nte 

as çodi exIcts, para assi 
cont 
10.13 

em lei 

como 

agamentos devidos ou da garantia, caso 

1 pela fiscalização do 
seguintes documentos 

Toarias e 

Xponsa bli 

Fda eççã 
Eq1Ic ürtivi 

a nftcoa 

do, Convenção, 

trato, por todas 

revistas em 
RATANTE; 

as, qualquer 
ontratual. 

se o esteja ndo 

pessoas ou bens 

S obrigações 

alificação, na 

•s prevista 

ndiz, bem 

sociais, previdenciárias 
dimplêntia nãõ transferi 

tdo contrato, no prazc 
nte que se verifique no Ii 

ináção do CONTRATAN1

0, a a, ViL7PIR—pa,11d 

0.1 dopelo 
as (art. IstaPdo 

dos eventos arrolados no art. 124, II, d 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

116, pará: . 

10.15—G ardars1 lc 
contrato; 
10.16 - 

A ta,quantitativo  

futuros e incertos, de 

seja satisfatório para contrataçao, 

.133, de 2021. 

erfi sua proposta não 

rquando ocorrer algum 

namento dos 

ntes de fatores 

primento do 
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ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE,  para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento co 
10.22 - Não permitir a utiliz 
condição de aprendiz para o 
do menor de de sito anos e 

 

b-qtqri?â esseis anos, exceto na 
utilização do trabalho 

11.1 - Para os co 
CONTRATADO 
predetermina #~ 1  , — LÁ  

escopo,1,assim considerad 
realizár a execução de 
intratual se dará nos segui 
prida as obrigações de a 
do para tánto. 

nQqtais se impõe ao 
um período 

ÓeIo pcorra 
1 

gência ritá  
à irpvidé,cia r 

   

   

erior 

   

pect iva s 

   

i4Em 
nele estip 
as partes 

rato e, nesse 
itinuidade da 

ncido o prazo 
3es de ambas 

112.1 O contrato podè ser extinto antes do prazo ,iele fixado, sem ônus para  o 
coNTRÂTANTE, quandd esta não dlsjüsêr de tréditos Orçaitientrios para sua 
continuidade au quando entendrgue o contrato nãp mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção 1esta hipótese ocorrerá na próxima data de aoiversário do contrato, 
desde que haja a riotifis. , contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antece.encja desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
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implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
io aditivo para alteração subjetiva. 
sível, será precedido: 
tuaisjá cump idos ou parcialmente cumpridos; 

echnento do desequilíbrio 
opojneio de termo 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1— Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação 
deverá ser formalizado ter, 

AOw 
11.4 - O termo de rescisão, sempre que po 

11.41-Balanço    dos eventos contr 
11.4.2 - Relação dospagamentosj 
11.4.3 -1 e multas. 

11.5 - A extinção cio contr to -no config 
econômico -financeiro, hip. e em que 
indenizatóriõ(art.13 , sut, e. Len.14 
11.6 - O contrato poderá ser ext 
natureza tcniCa. comerçial 
ou entida e contratante-oL 

antém vínculo de 
irigente do órgão 
inço na licitação 

e panheiro ou 
icis' IV, da Le1 n.2  

into caso se constate que o CONTRATAD( 
econômica, financeira, trabalhista ou civil cor 

i com'agente público que tenha desempenhad 
á gestb do contrato, ou que deles seja c 

eralou por afinidade,té a o ter 

o atue fl.. TISC 

rentee uni 
.133,d- 02 

iustifi 

ue: 

ou 

motivo 

io 
contrato; 
f) praticaratofra 
g) comportar-se c za; 
h) praticar ato les de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas. descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, qu ÇaRIo contrato, sempre 
que não se justif (art. 156, §22, da Lei n2  
14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 42, da Lei n2  14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
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alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§59, da Lei n2  14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 

por dia de atraso injustificad2, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 
inobservância do prazo fix ppa apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia, quando exif q Ïegio de Referência, parte integrante a este 
Contrato. 

a raso superior a 3C 

era extinção do con 
inta)dias autoriza a Administração a 

ito por descumprimento ou cumprimento 

"---'6e'4 inciso 1 doa rt. 137 da Lei 

a, para as infra'ç6esdescritas nas alínea 
1% do va Ipr do Contrato. 
a, para a inexecução total do çortrato 

;ubitem 12.1 de 1% a 307 do valor do 

"h" do subitem 

na alínea "a", 

saIgui:na, a 
,4aLèt n2  

lvanente com 

12 

.133, d 
- 

de 

4i33, de 

ga mento 

sse valor, a 

icia Imente 

12.5-

eventi.a 
difere 

á4ser recôlhida 

ebimento da administ 
comunica 
12.5 - A 
contraditó 
caput e para 
de licitar e co 

12.5 - Na aplicação dá 

e assegure o 
to previsto no 

ae impedimento 
C. 

ëi n9  14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade  da inNç?(Uoffietida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro, Bar8o de Grajaú - MA • CEP: 65660-000 
Telefonas: 89 3523.1233 • E-mail: admprefeituromuflicjpaL2025@hotmjlcom  

CNPJ: 0&477,822/0001-44 
9 
(,SECRÈTÁRIA MUNKfPL 

•
EA  I N  A  ÃO  



FLS. No- 
PROC. NOÇ4  

RUBRICA: \ 

poderes de administração, à pessoa 
relação de coligação ou controle 
todos os casos, o contrad 
(art. 160, da Lei n9  14.133, 
12.9 - O CONTRATANTE 
aplicação d 

aplicadas, p 
(Ceis) e no 

Executivo F 
12.10 - A 

licita 

pra ou à empresa do mesmo ramo com 

m o CONTRATADO, observados, em 

dacle de análise jurídica prévia 

iàs útis, contado da data de 

s às sanções por ela 

lnidôneas e Suspensas 

o âmbito do Poder 

neidade para 

de 

poderão ser 

ecorrentes 

;om o 

ento de licitar e contratar e declaração de 

dê reabilitação na forma doart. 163 da Lei 

ADO para-com a Administração CONTRATA 
denizações, não inscritos em dívida a 

ente, com os créditos devidos pelo referido 

O 

supressõ 
inicial atu 
14.3—Asa 
submetido 
justificada n 

aditivo deverá oo 
14.4 - Registros que nãó'ca 

apostila, dispensada a celebração de termo 
2021. 

eguintes da 

crescirnos ou 

nto) do valor 

ermo aditivo, 
o nos casos de 
õrmalização do 

4.133, de 2021). 
bdfri ser realizados por simples 

1 1 

itivo, na forma do art. 136 da Lei n2  14.133, de 

TRA BA LHA N DO PARA TO DOS 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei fl9  14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n9  14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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214  

disposições contidas na Lei n2  8.078, de 1990 - Código de Dtfepa  do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

À- 

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste ins umento de contrato constam no 
Termo de Referência, parte integrante deste Contrato. 

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei1133/21 e de ais diplomas legais. 

strumento no Portal Nacional de 
a Lei 14.133, de 2021, bem como 
caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

irimir os litígios que decorrerem 
:ompostos pela conciliação, 

no respectivo sítio oficial na 
e ao art. 82, §22, daejn 

À 

2012. 
17.3 - Fica eleito o 
da execuçã4tÇ 
conforme art!9 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente i 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 

atençã 

w 

À" 

P2J UM- 
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portal da transparência, ou no site do Licitanet, os esclarecimentos 

.rão ser realizados através do email: 

,r" baraodegrajau@gmali.com. Barão de Grajaú -MA, 27 de janeiro de 

2025. Celia Regina Sousa Feitosa - Agente de Contratação. 
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